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(Processo Administra�vo n° 04030-00000571/2024-04)

 

A  UNIVERSIDADE DO DISTRITO FEDERAL PROFESSOR JORGE AMAURY MAIA NUNES, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 43.061.297/0001-08, com sede
no Parque Tecnológico de Brasília - BIOTIC, Lote 4, 2° ANDAR, Granja do Torto, Brasília/DF, CEP: 70635-
815, neste ato representada por SIMONE PEREIRA COSTA BENCK, portadora da Cédula de Iden�dade nº
1.299.360 SSP/DF, inscrita no CPF sob nº 564.197-751-91, residente e domiciliada em Brasília/DF, na
qualidade de Reitora Pro Tempore da Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia
Nunes, nos termos do Decreto nº 43.152, de 28 de março de 2022 (DODF nº 60 de
29/03/2022), doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa EBSCO BRASIL LTDA, CNPJ nº
42.356.782/0001-46, com sede em Rua Teófilo Otoni, nº 82, sala 2001, Centro, CEP: 20.090-070, Rio de
Janeiro/RJ, Telefones: (21) 2224-0190, (81) 99499-1988, (21) 97914-6462, e-mail:
enascimento@ebsco.bom /abastossilva@ebsco.com, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por HUMBERTO DA SILVA MOLL JÚNIOR, portador da Cédula de Iden�dade nº 07.775.422-4
IFP, inscrito no CPF sob nº 005.596.787-62 na qualidade de administrador, conforme conforme atos
cons�tu�vos da empresa (146933702). Tendo em vista o que consta no Processo nº 04030-
00000571/2024-04 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto
Distrital nº 44.330/2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente  da Inexigibilidade de Licitação mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II)
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1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para fornecimento de
licença de uso de assinaturas de base de dados de periódicos cien�ficos e de evidências, conforme
condições, quan�dades, exigências e es�ma�vas estabelecidas neste instrumento, englobando concessão
de licença temporária para acesso e consulta à plataforma "EBSCO", a ser u�lizado na Biblioteca Central e
nas Bibliotecas das Escolas Superiores vinculadas à Universidade do Distrito Federal Professor Jorge
Amaury Maia Nunes (UnDF), nas condições estabelecidas no Termo de Referência 10 (142093717).

1.2. Objeto da contratação:

Item Descri�vo Unidade Fornecimento Quan�dade

01

 
Bases de Dados de Periódicos Cien�ficos

_ Academic Search Complete
_ Computers & Applied Sciences Complete

 
Bases de Dados de Evidências

_ Medline Ul�mate
_ CINAHL

_ Dynamed
_ Isabel

Assinatura Anual 01

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência 10 (142093717);

1.3.2. Ato Autoriza�vo UNDF/REIT/UAG/DGC (SEI nº 148115378), Publicado no DODF nº 154 de
13/08/2024, pag. 56. (SEI nº 148374663);

1.3.3. Proposta EBSCO (Atualizada) (SEI nº 147039273)

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos contados da assinatura do contrato,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos ar�gos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2. A Administração terá a opção de ex�nguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de
créditos orçamentários para sua con�nuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece
vantagem, nos termos do § 1º, do art. 106, da Lei Federal 14.133, de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII
E XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência 10 (142093717), anexo a este Contrato.

3.2. A UNDF por meio de Ordem de Serviço, designará um  Fiscal Contrato e seu subs�tuto, que
desempenhará as atribuições previstas nos arts. 23, 24 e seguintes do Decreto 44.330/23.

3.3. Do Fiscal do Contrato

3.3.1. O fiscal do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento
do contrato, a exemplo do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

3.3.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.
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3.3.3. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garan�as, as glosas e a formalização de apos�lamento e
termos adi�vos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios per�nentes, caso necessário.

3.3.4. O fiscal do contrato emi�rá documento comprobatório da avaliação realizada, quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo CONTRATADO, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores obje�vamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

3.3.5. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

3.3.6. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempes�vamente na solução do problema.

3.3.7. Iden�ficada qualquer inexa�dão ou irregularidade, o fiscal do contrato emi�rá
no�ficações por escrito ao Contratado, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele subs�tuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas, para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

3.3.8. O fiscal do contrato informará ao setor de contratos, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

3.3.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao setor de contratos.

3.3.10. O fiscal do contrato tomará providências para a formalização de processo administra�vo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

3.3.11. O fiscal do contrato é responsável pelos atos preparatórios à instrução processual e ao
envio da documentação per�nente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
responsabilização para fins de aplicação de sanções.

3.3.12. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

3.3.13. O fiscal do contrato realizará o recebimento defini�vo do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

3.3.14. O fiscal do contrato comunicará ao setor de Contratos, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempes�va ou à prorrogação contratual.

3.3.15. Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu
subs�tuto exercer as atribuições de que tratam o item 6.6.

3.3.16. O fiscal do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos obje�vos que tenham jus�ficado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das a�vidades da Administração.

3.3.17. O fiscal do contrato atuará tempes�vamente na solução de problemas que
envolvam descumprimento das obrigações contratuais.

3.3.18. O fiscal do contrato atualizará o Mapa de Riscos durante a fase de gestão do contrato.

 

4.  CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. 4.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (ART. 92, V)
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5.1. O custo es�mado da contratação por cada ano de vigência é de R$ 279.737,59 (duzentos e
setenta e nove mil setecentos e trinta e sete reais e cinquenta e nove centavos), perfazendo um total
de R$ 1.398.687,95 (um milhão, trezentos e noventa e oito mil seiscentos e oitenta e sete reais e
noventa e cinco centavos) por um período de 5 anos, conforme tabelas abaixo:

Item Descri�vo Unidade
Fornecimento Quan�dade Valor Anual Valor Global (05

anos)

01

 

Bases de Dados de
Periódicos Cien�ficos

_ Academic Search
Complete

_ Computers &
Applied Sciences

Complete

 

Bases de Dados de
Evidências

_ Medline Ul�mate

_ CINAHL

_ Dynamed

_ Isabel

Assinatura Anual 01 R$ 279.737,59 R$ 1.398.687,95

 

Es�ma�va de Custos ao Longo dos 05 (cinco) Anos

Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5

R$ 279.737,59 R$ 279.737,59 R$ 279.737,59 R$ 279.737,59 R$ 279.737,59

Valor Global: R$ 1.398.687,95

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)

6.1.  O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência 10 (142093717), parte integrante deste Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (ART. 92, V)

7.1. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,
pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Ins�tuto
Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca-IBGE, nos termos do art. 2º do Decreto 37.121 de
16/02/2016, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.
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7.3. Nas aferições finais, o(s) índice(s) u�lizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
defini�vo(s).

7.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex�nto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser u�lizado(s), será(ão) adotado(s), em subs�tuição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

7.6. O reajuste será realizado por apos�lamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)

8.1. Nomear Fiscal do Contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e
manter, inclusive, o registro histórico devidamente documentado.

8.2. Receber o objeto/serviço fornecido pela Contratada, que esteja em conformidade com a
proposta aceita, conforme inspeções realizadas.

8.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos a autoridade
competente para as providências cabíveis;

8.4. No�ficar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
cer�ficando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

8.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais e/ou serviços fornecidos em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência 10 (142093717).

8.6. Homologar os serviços prestados de acordo com os requisitos pré-estabelecidos, atestando
as respec�vas faturas;

8.7. Acompanhar e verificar as cobranças discriminadas em faturas emi�das pela Contratada,
bem como solicitar esclarecimentos e modificações per�nentes, quando os valores cobrados não forem
condizentes com os es�pulados em contrato ou não refle�rem os serviços prestados.

8.8. Aplicar a Contratada as sanções administra�vas regulamentares e contratuais cabíveis.

8.9. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, nos prazos e condições
estabelecidas no Termo de Referência 10 (142093717).

8.10. Fornecer, por escrito (ou por outro meio hábil ajustado entre as partes), as informações
necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.

8.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

8.12. Não transferir à Contratada a responsabilidade para realização de atos administra�vos ou a
tomada de decisão.

8.13. Indicar um responsável da área de tecnologia da informação para auxiliar na implantação e
manutenção do serviço na Universidade.

8.14. Atender às especificações técnicas necessárias à implantação do serviço.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 12 (doze) horas, irregularidades ocorridas
que impeçam, alterem ou retardem a execução do contrato/objeto, efetuando o registro da ocorrência
com todos os dados e circunstâncias necessárias a seu esclarecimento, sem prejuízo da análise da
administração e das sanções previstas;
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9.3. Fornecer canal de comunicação oficial para abertura de chamados técnicos.

9.4. Comunicar imediatamente a Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta
bancária, e-mail e telefone, indicado na respec�va proposta de preços, como também, outras
informações julgadas necessárias para o recebimento de correspondências encaminhadas pelo órgão
responsável.

9.5. Assegurar que os serviços contratados estarão em consonância com as normas vigentes e
demais legislações relacionadas à sua natureza, de forma a garan�r a qualidade do produto apresentado,
conforme art. 42, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

9.6. Fornecer à Contratante, o programa fonte da úl�ma versão instalada e em funcionamento,
no caso de falência, concordata ou mudança de ramo de a�vidade.

9.7. Comprometer-se ao fiel cumprimento das condições do Termo de Referência 10
(142093717), da proposta e do contrato, garan�ndo o pleno funcionamento do sistema no período de
vigência do contrato.

9.8. Efetuar o faturamento de acordo com o especificado no Termo de Referência 10
(142093717).

9.9. Orientar na elaboração de relatórios específicos.

9.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
os ar�gos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a
Contratante autorizada a descontar da garan�a, caso exigida, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o
valor correspondente aos danos sofridos.

9.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
Contratante.

9.12. Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na
execução dos serviços; prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante a cujas
reclamações se obrigam a atender prontamente.

9.13. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos e nem permi�r a u�lização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação.

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do
contrato.

9.16. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal do contrato,
nos termos do ar�go 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.17. Respeitar a vedação, por questões de gestão, sigilo e segurança da informação, da cessão,
transferência, u�lização, integração ou interconexão de qualquer natureza, das infraestruturas �sicas e
lógicas do GDF, por qualquer en�dade ou ins�tuição que não faça parte da Administração Pública
Distrital, conforme Decreto n° 40.015 de 14 de agosto de 2019.

9.18. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a
realização do objeto da contratação.

9.19. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, no montante especificado na legislação vigente, do valor inicialmente contratado.

9.20. Garan�r que é detentora da licença ou dos direitos autorais de todas as bases de dados
disponibilizadas na EBSCO, bem como é detentora da licença sobre os direitos dos so�wares de acesso à
base de dados.

27/08/2024, 10:48 SEI/GDF - 148902548 - Contrato Administrativo

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=166410048&infra_sist… 6/13



9.21. Fornecer à Contratante todas as especificações técnicas necessárias à implantação do
serviço.

9.22. Informar à Contratante, com antecedência, sobre qualquer alteração que vier a ocorrer na
prestação do serviço na Base de dados de periódicos e de evidências EBSCO.

9.23. Atender às determinações regulares emi�das pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;

9.24. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.25. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garan�a, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.26. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade rela�va à Seguridade Social;

2) cer�dão conjunta rela�va aos Tributos Federais e à Dívida A�va do Distrito Federal;

3) cer�dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;

4) Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e

5) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.27. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.28. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.29. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.30. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.31. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.32. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.33. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.

9.34. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;
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9.35. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios demandados, cuja quan�dade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;

9.36. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por
força da execução deste contrato;

9.37. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do
objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.38. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos execu�vos que fujam às especificações do memorial descri�vo ou instrumento
congênere.

9.39. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permi�r a u�lização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII)

10.1. Será exigida a garan�a da contratação, no percentual de 5% (cinco por cento) do
valor contratual, apresentada em até 10 (dez) dias corridos após a assinatura do contrato, mediante uma
das modalidades descritas no § 1º do Art. 96, §1º da Lei 14.133/2022, a seguir:

I - caução em dinheiro ou em �tulos da dívida pública emi�dos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
II - seguro-garan�a;

III - fiança bancária emi�da por banco ou ins�tuição financeira devidamente
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.
IV - �tulo de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo
valor total.  
 

10.1.1. Caso u�lizada a modalidade de seguro-garan�a, a apólice deverá ter validade durante a
vigência do contrato E/OU por 30 dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor
mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

10.1.2. A apólice do seguro garan�a deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respec�vo endosso pela seguradora.

10.1.3. Será permi�da a subs�tuição da apólice de seguro-garan�a na data de renovação ou de
aniversário, desde que man�das as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique
descoberto, ressalvado o disposto no item 10.9 deste contrato.

10.2. Caso u�lizada a modalidade de caução em dinheiro, deverá ser efetuada em favor do
contratante, em conta específica no Banco BRB (070), com correção monetária.

10.3.  Caso a opção seja por u�lizar �tulos da dívida pública, estes devem ter sido emi�dos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Economia.

10.4. No caso de garan�a na modalidade de fiança bancária, deverá ser emi�da por banco ou
ins�tuição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá
constar expressa renúncia do fiador aos bene�cios do ar�go 827 do Código Civil.

10.5. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
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10.5.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

10.5.2. multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à contratada; e

10.5.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o
FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.

10.6.  Ex�nguir-se-á a garan�a com a res�tuição da apólice, carta fiança ou autorização para a
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a �tulo de garan�a, acompanhada de declaração do
contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

10.7. A garan�a somente será liberada ou res�tuída após a fiel execução do contrato ou após a
sua ex�nção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.

10.8. O garan�dor não é parte para figurar em processo administra�vo instaurado pelo
contratante com o obje�vo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

10.8.1. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garan�a, na
forma prevista neste Contrato.

10.8.2. Além da garan�a de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a
presente contratação possui previsão de garan�a contratual do bem a ser fornecido, incluindo
manutenção e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.

10.8.3. A garan�a de execução é independente de eventual garan�a do produto
prevista especificamente no Termo de Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)

11.1. Comete infração administra�va o fornecedor que incorrer nas previsões do art. 155 da Lei
nº 14.133, de 2021, quais sejam:

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

11.1.2. dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.3. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
jus�ficado; 

11.1.5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem mo�vo jus�ficado; 

11.1.7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

11.1.8. fraudar a dispensa eletrônica ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
par�cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

Considera-se como comportamento inidôneo da mesma forma as condutas dos arts. 337-F, 337-I,
337-L e 337-O do Código Penal.

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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Advertência, quando não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave;

Multa de 10% (dez por cento)sobre o valor es�mado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações do item 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,
quando não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federa�vos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração come�da;

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente.

11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com as demais sanções.

11.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prá�ca de infração
administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou
Processo Administra�vo de Responsabilização – PAR.

11.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

11.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administra�vos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente
público.

11.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

11.10. As sanções serão aplicadas pelas autoridades competentes, por meio de processo
administra�vo.

11.11. As citações/no�ficações serão realizadas preferencialmente por meio eletrônico indicado
na Proposta, no SICAF, com fulcro no art. 5º e parágrafos, da Lei nº 11.419/2006. Sendo de
responsabilidade da empresa a manutenção do endereço eletrônico atualizado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)

12.1. O contrato será ex�nto quando vencido o prazo nele es�pulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.2. A Administração terá a opção de ex�nguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de
créditos orçamentários para sua con�nuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece
vantagem, nos termos do § 1º, do art. 106, da Lei Federal 14.133, de 2021.

12.3. O contrato poderá ser ex�nto antes de cumpridas as obrigações nele es�puladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos mo�vos previstos no ar�go 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
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amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar�gos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a ex�nção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação implicar mudança da
pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo adi�vo para alteração subje�va.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Distrito Federal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

13.1.1. Gestão/Unidade: 180203 

13.1.2. Fonte de Recursos: 1000

13.1.3. Programa de Trabalho: 12.126.6221.2557.0119 

13.1.4. Elemento de Despesa: 3.3.90.39

13.1.5. Nota de Empenho 2024NE00280 (SEI nº 148875945), emi�da em 19/08/2024.

13.2. A dotação rela�va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respec�va e liberação dos créditos correspondentes, mediante apos�lamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições con�das na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais e distritais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi�vo,
subme�do à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de jus�ficada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adi�vo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apos�la, dispensada a celebração de termo adi�vo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respec�vo sí�o oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º,
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (ART. 92, §1º)

17.1. Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir os li�gios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1º, da Lei nº 14.133/21.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1.  Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015 e Decreto nº 38.365/2017, fica proibido o uso ou
emprego de conteúdo discriminatório, podendo sua u�lização ensejar a rescisão do Contrato e aplicação
de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, que:
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I - incen�ve a violência;
II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos
que diminuam, mesmo que de forma indireta, metafórica ou por analogias, a
capacidade labora�va, intelectual ou qualquer outra esfera de vida da mulher;

III - incen�ve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer �pos de
violência domés�ca �pificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda violência
sexuais, ins�tucionais, ou qualquer violência fundada na condição de mulher;
IV - exponha a mulher a constrangimento ou incen�ve ou explore o corpo da
mulher de forma obje�ficada;
V - seja homofóbico, racista e sexista;

VI - incen�ve a violência contra as mulheres de povos e comunidades
tradicionais, negras, indígenas, ciganas, quilombos, transexuais, traves�s e
transgênero; por orientação sexual e de gênero e por crença;
VII - represente qualquer �po de discriminação, especialmente voltados contra
minorias em condições de vulnerabilidade.
 

18.2. Fica proibido do uso de mão de obra infan�l, sob pena de rescisão do contrato e a
aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, nos termos da Lei Distrital nº 5.061/2013.

18.3. Pelo presente as partes declaram que observarão as disposições da Lei de Proteção de
Dados Pessoais - LGPD, em conformidade com o Parecer nº 612/2022 - PGCONS/PGDF.

18.4. Os débitos da CONTRATADA para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste,
serão inscritos em Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente,
podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do CONTRATO.

18.5. A CONTRATADA fica obrigada a respeitar os termos es�pulados na Lei Distrital nº
5.757/2016, que criou o Programa de Estratégias para inserção de dependentes químicos no mercado de
trabalho.

18.6. Deverão ser observadas as prá�cas de prevenção e apuração de denúncias de assédio
moral ou sexual, nos termos es�pulados no Decreto nº 44.701, de 05 de julho de 2023.

18.7. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate a Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone:
0800-6449060. (Decreto Distrital n.º 34.031/2012).

 

E, por estarem assim de pleno acordo, assinam as partes o presente instrumento na forma eletrônica, nos
termos da Lei nº 11.419/2006 e do Decreto nº 36.756/2015.

 

Pela UnDF:

SIMONE PEREIRA COSTA BENCK

 UNIVERSIDADE DO DISTRITO FEDERAL - UnDF

Pela Contratada:

HUMBERTO DA SILVA MOLL JÚNIOR

EBSCO BRASIL LTDA
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Documento assinado eletronicamente por Humberto da Silva Moll Junior, Usuário Externo, em
21/08/2024, às 16:32, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SIMONE PEREIRA COSTA BENCK - Matr.0249326-8,
Reitor(a), em 21/08/2024, às 19:44, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 148902548 código CRC= C1E25460.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Edi�cio Governança Bloco B 2º Andar - Bairro Granja do Torto - CEP 70.636-000 - DF

Telefone(s): 34628865
Sí�o  - h�ps://undf.edu.br/
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